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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.086, de 07 de junho 

de 2017, que renova a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão e Jornalismo 

Comunitário Popular de Samambaia para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Samambaia, Distrito Federal. 











MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14791/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.034478/2015-41
 
Processo de Outorga nº: 53000.003269/2000
 
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.                                          Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO E JORNALISMO COMUNITÁRIO POPULAR DE SAMAMBAIA, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Brasília,
Distrito Federal, por meio da Portaria nº 145, publicada no DOU de 05/05/2004 e Decreto
Legislativo nº 901, publicado no DOU de 16/09/2005.

 

 

ANÁLISE

 

2.                       Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo final em
16/09/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a renovação, deverá
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma
nº 1/2011:

 

 I.  Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da
estação;

 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 

III. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia
atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº
01/2011;
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V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas;

 

VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não serão
aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos
subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

VII. CPF de todos os dirigentes; e

 

VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora.

 
CONCLUSÃO

 
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso tenha interesse
em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no item 2 desta Nota Técnica,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento do ofício de encaminhamento,
sob pena de extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Dilcimar Ferreira Rezende de Mello,
Chefe de Serviço, em 09/07/2015, às 14:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0600025 e o código
CRC 58FD4923.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 21679/2015/SEI-MC

Brasília, 09 de julho de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E JORNALISMO COMUNITÁRIO
POPULAR DE SAMAMBAIA
QS 121 - Conjunto C - Lote 01
72301.580 Brasília/DF
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à renovação de outorga - processo nº
53900.034478/2015-41.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14791/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que
trata da renovação de outorga da entidade.  

 

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto,
sob pena da extinção da outorga.

 

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número
do respectivo processo, bem como o deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste
Ministério.

  

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/07/2015, às 10:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0600053 e o código
CRC 020997EF.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.034478/2015

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E JORNALISMO COMUNITARIO POPULAR DE SAMAMBAIA

7 251

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BRASÍLIA/DF

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3027/03/2000

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação:

a) Estatuto Social - não consta;
b) Ata de Eleição da Diretoria, devidamente registrada, datada de 10/04/2014, com mandato até 10/04/2018 (fl. 7/9 -
evento SEI nº 0658916);
c) Documentos dos dirigentes - não consta;
d) CNPJ - fl. 3 (evento SEI nº 0658916);
e) Certidão Negativa da Anatel - fl. 6 (evento SEI nº 0658916);
f) declaração de conformidade - fl. 2 (evento SEI nº 0658916);
g) relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora - não consta.

PENDÊNCIAS CONSTATADAS:
1) Não foi encaminhado o Estatuto Social;
2) Não foram encaminhados os documentos (RG e CPF) dos dirigentes; e
3) Não foi encaminhado o Relatório do Conselho Comunitário, versando sobre a programação veiculada pela
emissora.

É o Relatório.

Natália Froemming
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21141/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.034478/2015-41
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                   Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E JORNALISMO
COMUNITÁRIO POPULAR DE SAMAMBAIA para renovação da autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Samambaia / DF.

 
ANÁLISE

2.                       Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,

caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Norma nº.

1/2011

Subitem 20.3,

alínea “d”
Cópia do estatuto social

O estatuto social deverá estar

consolidado com todas as

alterações.

Observação 1: o estatuto social

deverá ser encaminhado

registrado junto ao Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Observação 2: o estatuto social

deve estar de acordo com o que

dispõe os subitens 8.2 e 8.3 da

Norma 1/2011.

Subitem 20.3,

alínea “h”

Último relatório do Conselho

Comunitário

O relatório do Conselho

Comunitário deverá tratar da

programação veiculada pela

emissora.

Observação 1: o documento em

questão deverá ser um resumo

contendo a descrição da grade de

programação, bem como a

avaliação do Conselho a respeito

da mesma, considerando as

finalidades legais (art. 3º, Lei nº.

9.612/1998) do Serviço de

Radiodifusão Comunitária.

Observação 2: Os dirigentes da

entidade interessada não podem

ser membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório ora

solicitado.  

A entidade deverá enviar
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Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art. 9º,

§2º, III e IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10 (dez)

anos, bem como que são maiores

de 18 (dezoito) anos.

Observação: serão aceitos como

comprovantes de maioridade e

nacionalidade documentos como

cópia do RG e certidão de

casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

nacionalidade/maioridade a CNH

e o CPF.

 
CONCLUSÃO

3.                   Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste sobre o que
acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Divisão, em
17/09/2015, às 14:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2015, às 14:15,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0725685 e o código
CRC 8D5707ED.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30480/2015/SEI-MC

Brasília, 17 de setembro de 2015

Ao Senhor
ERINALDO FÁBIO BISPO LOURENÇO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E JORNALISMO COMUNITÁRIO
POPULAR DE SAMAMBAIA
QR 112, Conjunto 7, Casa 13 - Samambaia Sul
�72.302-108 / Samambaia – DF
�CNPJ n° 03.747.163/0001-20
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.034478/2015-41.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.                Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21141/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.  
 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2015, às 14:15,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0725730 e o código
CRC 50EDC303.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.034478/2015

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E JORNALISMO COMUNITARIO POPULAR DE SAMAMBAIA

7 251

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BRASÍLIA/DF

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Kelen Pereira da Silva 002.350.031-07 Diretor de
Operações

10/04/2014
10/04/2018

Antônio Alves Nogueira 508.583.943-91 Diretor
Administrativo

10/04/2014
10/04/2018

Erinaldo Fábio Bispo Lourenço 635.700.331-04 Diretor Geral 10/04/2014
10/04/2018

(61) 81476044
(61) 20257066
(61) 81476044
(61) 20257066

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3027/03/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Estatuto Social: Petição SEI 0826694.
1.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
1.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º. Irregular;
1.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Não há previsão;
1.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
1.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
1.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
1.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 12;
1.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
2) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 7 a 9 (Petição SEI 0658916). (10.4.2014 - 10.4.2018)
Diretor(a) Geral: Erinaldo Fábio Bispo Lourenço;
Diretor(a) Administrativo(a): Antônio Alves Nogueira;
Diretor(a) de Operações: Kelen Pereira da Silva.
3) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 3, 5 e 7 (Petição SEI 0826691).
4) CNPJ: fl. 3 (Petição SEI 0658916).
5) Certidão Negativa da Anatel: fl. 6 (Petição SEI 0658916).
6) Declaração de conformidade: fl. 2 (Petição SEI 0658916).
7) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 8 a 12 (Petição SEI 0826691).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- No estatuto social: (I) está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela Assembleia
Geral, o que é vedado; (II) não há previsão do direito de voz e voto dos associados nas instâncias deliberativas; e (III)
não está expresso que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez.

***CONCLUSÕES:
- Foi realizada pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 28225/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.034478/2015-41.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se de requerimento da ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E JORNALISMO
COMUNITARIO POPULAR DE SAMAMBAIA para renovação da autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Samambaia, Distrito Federal.
 

ANÁLISE
2.                      Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:
 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,

caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

4334/2015,

publicada

no D.O.U

de

21/09/2015.

Artigo 131,

inciso II,

combinado

com o art. 40

Estatuto social adequado ao

artigo 40 da Portaria 4334/2015

 Em análise do estatuto social da

entidade, observou-se que ele não

obedece ao art. 40 da Portaria

4334/2015, conforme segue

especificado:

 

a. O art. 5º do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que condiciona

o ingresso do associado à

aprovação pela Assembleia Geral;

 

b. Não há previsão do direito de

voz e voto dos associados nas

instâncias deliberativas, conforme

estabelecido no art. 40, III da

Portaria;

 

c. Não há previsão de que a

diretoria será reconduzida por, no

máximo, uma vez, conforme

disposto no art. 40, V "b" da

Portaria.

 

Em razão disso, é necessário que o

estatuto social seja alterado para

se adequar ao que determina a

mencionada Norma.

 

Observação: as alterações

estatutárias deverão ser averbadas

junto ao registro inicial do

Estatuto, no Registro Civil de
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Pessoas Jurídicas.

 
 

CONCLUSÃO

3.                      Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste apresentando
os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes, conforme o acima
exposto.

 

4.                    Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

5.                     Salienta-se que se a entidade tiver qualquer dúvida sobre como cumprir a
solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos por e-mail a
ser enviado para duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                      Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade interessada manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das
Comunicações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Chefe de Serviço, em 28/12/2015, às 15:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/01/2016, às 15:42, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0900470 e o código
CRC B54D32F9.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 42692/2015/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E JORNALISMO COMUNITARIO
POPULAR DE SAMAMBAIA
QR 112, Conjunto 7, Casa 13 - Bairro: Samambaia Sul
�72.302-108 - Brasília – DF
�CNPJ n° 03.747.163/0001-20

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.034478/2015-41.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                    Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 28225/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.  
 

2.                   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/01/2016, às 15:42, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0900513 e o código
CRC 9E0B9E68.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9176/2016/SEI-MC

Ao Senhor
ERINALDO FÁBIO BISPO LOURENÇO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E JORNALISMO COMUNITÁRIO
POPULAR DE SAMAMBAIA
QR 112, Conjunto 7, Casa 13 - Samambaia Sul
�72.302-108 / Samambaia – DF
�CNPJ n° 03.747.163/0001-20
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.034478/2015-41.
  

Senhor Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar o Ofício nº 42692/2015/SEI-MC, devolvido pelos correios pelo seguinte motivo:
(...) ausente.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo
MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2016, às 09:46, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1032364 e o código
CRC C472FD1E.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 11615/2016/SEI-MC

Ao Senhor
ERINALDO FÁBIO BISPO LOURENÇO
Representante Legal da Associação de Radiodifusão e Jornalismo Comunitário Popular de
Samambaia
QNQ 4, Conjunto 1, Casa 4 - Ceilândia Norte
72270-401 / Brasília – DF
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.034478/2015-41.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar o Ofício nº 42692/2015/SEI-MC, devolvido pelos correios pelo seguinte motivo:
(...) ausente.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo
MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/04/2016, às 14:20, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1061290 e o código
CRC 9621BE7A.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.034478/2015

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E JORNALISMO COMUNITARIO POPULAR DE SAMAMBAIA

7 251

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BRASÍLIA/DF

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Antônio Alves Nogueira 508.583.943-91 Diretor
Administrativo

10/04/2014
10/04/2018

Kelen Pereira da Silva 002.350.031-07 Diretor de
Operações

10/04/2014
10/04/2018

Erinaldo Fábio Bispo Lourenço 635.700.331-04 Diretor Geral 10/04/2014
10/04/2018

(61) 81476044
(61) 20257066
(61) 81476044
(61) 20257066

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3027/03/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: Petição 0612522.
1.1) Data de postagem/SEI: 17.7.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 8 (Petição 1157452).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 7 a 9 (Petição 0658916). (10.4.2014 - 10.4.2018)
Diretor(a) Geral: Erinaldo Fábio Bispo Lourenço;
Diretor(a) Administrativo(a): Antônio Alves Nogueira;
Diretor(a) de Operações: Kelen Pereira da Silva.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 3, 5 e 7 (Petição 0826691).
5) CNPJ: fl. 3 (Petição 0658916).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 6 (Petição 0658916).
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Petição 0658916).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 8 a 12 (Petição 0826691).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada nova pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias acerca de processos
de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 2205/2016/SEI-MCTIC

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga�.

Processo nº: 53900.034478/2015-41.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO E JORNALISMO COMUNITÁRIO POPULAR DE SAMAMBAIA, autorizada
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Brasília (Samambaia),
Distrito Federal, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/06/2016, às 11:05, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1179934 e o código
CRC 6CB3E9ED.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: DF Distrito: Brasília
Município: Brasília Sub Distrito:

Canal: 251 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E JORNALISMO COMUNITÁRIO POPULAR DE 
SAMAMBAIA CNPJ:

03.747.163/0001-
20

Nome Fantasia: POPULAR FM Bairro: SAMAMBAIA 
Logradouro: QS 121, CONJUNTO C, LOTE 1 Número: -

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03747163000120 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E JORNALISMO COMUNITÁRIO POPULAR DE SAMAMBAIA 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 72325100 Logradouro: QS 121, CONJUNTO C, LOTE 1 

Número: - Complemento: SALA 102 Bairro: SAMAMBAIA Estado: DF
Município: Brasília Distrito: Brasília SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 72000000 Logradouro: QS 121, CONJUNTO C, LOTE 1

Número: - Complemento: SALA 102 Bairro: SAMAMBAIA Estado: DF
Município: Brasília Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 4582966 Fax: E-mail: radiopopular@brturbo.com.br

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

16/09/2005 Data Limite Instalação: 16/03/2006

Número do Processo: 530000032692000 Fistel: 50400125439

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

145 PortariaPortaria  MCMC  16/04/2004 05/05/2004
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

49394 ATOATO  SCMSCM  24/02/2005 28/02/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

901 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  15/09/2005 16/09/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

53272 ATOATO  CMPRLCMPRL  03/10/2005 04/10/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

1085 PortariaPortaria  MCMC  04/12/2013 05/12/2013 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

SRD menu  ajuda 
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  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E JORNALISMO COMUNITÁRIO POPULAR DE 
SAMAMBAIA - CNPJ/CPF(03.747.163/0001-20) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: BRASÍLIA/DF Canal: 251
Indicativo: ZYS884

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.034478/2015-41

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E JORNALISMO COMUNITÁRIO
POPULAR DE SAMAMBAIA

 

Em atenção ao Memorando n° 2205/2016/SEI-MC, informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle
de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão -
SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de PAIs
ativos 53900.024522/2015

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: art.40, inciso XV do
Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência: 20/11/2012).

Registros de PAIs
concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.042775/2012

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD

 (1200524);

Portaria nº 1085, de 04/12/2013, publicada no
Diário Oficial da União de 05/12/2013 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso XXIX do
Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência: 29/02/2012).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de Oliveira
Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorgas, Substituta, em
22/06/2016, às 18:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1200532 e o código
CRC 3FDFAB35.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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Nº 85, quarta-feira, 5 de maio de 2004 25ISSN 1677-7042

Considerando a Portaria Conjunta SE/SAS/MS nº 55, de 29
de agosto de 2001, que inclui na Tabela de Procedimentos do
SIA/SUS, os procedimentos de Hemodiálise II, resolve:

Art. 1º - Reclassificar as unidades abaixo, para realização
dos procedimentos de Hemodiálise II constantes da Tabela de Pro-
cedimentos do SIA/SUS:

CÓDIGO CNPJ RAZÃO SOCIAL MUNICÍPIO UF

2497654 07.954.571/0014-29 Secretaria de Estado da
Saúde do Ceará - Hos-
pital Geral de Fortaleza

Fortaleza CE

2142376 20.499.893/0001-79 Santa Casa de Caridade
de Formiga

Formiga MG

2370581 38.142.451/0001-36 Instituto de Doenças
Renais do Tocantins LT-
DA

Araguaína TO 

Parágrafo Único - O custeio do impacto financeiro gerado
pela habilitação desses serviços obedecerá ao disposto na Portaria
GM/MS nº 1.112, de 13 de junho de 2002.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos a partir da competência maio 2004.

JORGE SOLLA

<!ID74917-0> PORTARIA Nº 156, DE 4 DE MAIO DE 2004

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria GM/MS nº 628, de 26 de abril de
2001, que aprova o Protocolo de Indicação de Tratamento Cirúrgico
da Obesidade Mórbida - Gastroplastia no âmbito do SUS e as Normas
para Cadastramento de Centros de Referência em Cirurgia Bariá-
trica;

Considerando o parecer da Secretaria de Estado da Saúde e
a resolução da Comissão Intergestores Bipartite do estado de Santa
Catarina, e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação Geral de
Alta Complexidade Ambulatorial/DAE/SAS/MS, resolve:

Art. 1º - Cadastrar a unidade hospitalar abaixo como Centro
de Referência em Cirurgia Bariátrica:

CNPJ Hospital
82.777.301/0004-33 Hospital Geral Tereza Ramos - Lages/SC

Parágrafo Único - Determinar que a unidade poderá ser sub-
metida à avaliação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS
e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na portaria
GM/MS nº 628, de 26 de abril de 2001, será suspenso os efeitos de
seu cadastramento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JORGE SOLLA

<!ID74956-0>
DESPACHOS DO MINISTRO

Em 29 de abril de 2004

PROCESSO Nº 53630.000209/2002. Acolho o PARE-
CER/MC/CONJUR/GCA/Nº 0128-1.15/2004, ratificado pelo PARE-
CER/MC/CONJUR/BRN/Nº 0289-1.15/2004, aprovando a designação
da nova dirigente da sociedade. Sra. Adriana Gomes Furtado An-
dreoli. Encaminhe-se o referido processo, acompanhado do citado
parecer e da Exposição de Motivos ao Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República, a quem compete, nos termos do art. 96, item 3,
alínea "a", do Decreto nº 52.795/63, a decisão final sobre o pedido de
transferência indireta da concessão.

<!ID74957-0>
PROCESSO Nº 53820.000602/1997. Acolho o PARE-

CER/MC/CONJUR/GCA/Nº 01391-1.9/2003, ratificado pelo PARE-
CER/MC/CONJUR/GCA/Nº 442-1.15/2004, homologando a 1ª al-
teração contratual efetivada, contendo atualização e aumento do ca-
pital social, mudança de endereço e aprovando a mudança da sua sede
social para Rua do Comércio, nº 215, Centro, no Município de Seara,
Estado de Santa Catarina, aprovação de nova diretoria - Clélio Ivo
Dal Piaz e adaptação e aumento do capital social de CR$
115.000.000,00 para R$ 40.000,00. Encaminhe-se o referido processo,
acompanhado de Exposição de Motivos, ao Excelentíssimo Senhor
Presidente da República, a quem compete, nos termos do art. 96, item
3, alínea "a" do Decreto nº 52.795/63, a decisão final sobre a ho-
mologação e transferência indireta da concessão.

<!ID74955-0>
Em 3 de maio de 2004

Processo n.º 53000.004807/1995. Acolho o PARE-
CER/MC/CONJUR/GCA/N.º 437 -1.15/2004, aprovando mudança na
administração da entidade, consolidação do contrato social e com-
provação dos atos legais, sendo a nova gerência exercida por Edson
Gandolfi Torres e Nancy Caberlin Torres. Encaminhe-se o referido
processo, acompanhado do citado parecer e da Exposição de Motivos
ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, a quem compete,
nos termos do art. 96, item 3, alínea "a", do Decreto n.º 52.795/63, a
decisão final sobre o pedido de transferência indireta das outorgas.

EUNÍCIO OLIVEIRA

<!ID76052-0> RETIFICAÇÃO

Na Portaria no 620, publicada no D.O.U. do dia 11 de de-
zembro de 2003, SEÇÃO 1, página 140, onde se lê: ACC Sempre
Cultura - Associação Cultural de Congonhal "Sempre Cultural", leia-
se: ACC Sempre Cultura ou Associação Cultural de Congonhal
"Sempre Cultura".

.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID74962-0> PORTARIAS DE 16 DE ABRIL DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

143 5 3 6 5 0 . 0 0 11 3 5 / 0 1 Associação Comunitária de São José Russas/CE

145 53000.003269/00 Associação de Radiodifusão e Jornalismo Comunitário Popular de Samambaia Samambaia/DF

147 53670.001560/02 Associação Cultural e Comunitária de Itaberaí Itaberaí/GO

149 53720.000078/99 Associação Cultural do Povoado Pacas Pinheiro/MA

151 53710.000964/98 Associação Comunitária Beneficente Mantiqueira -ASDECOM Belo Horizonte/MG

153 53710.001576/98 Associação Comunitária de Rádio e Difusão de Conceição dos Ouros Conceição dos Ouros/MG

155 53710.001382/00 Associação Pró-Melhoramento Nascente do Sol São João Del Rei/MG

157 53670.001763/01 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico, Cultural, Informativo e Social de
Terenos - MS

Te r e n o s / M S 

159 53720.000487/98 Associação Baionense de Rádio Difusão Comunitária - ABARCO B a i ã o / PA 

161 53103.000422/99 Associação Comunitária Nossa Senhora da Penha Gameleira/PE

163 53740.000145/02 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Assaí Assaí/PR

165 53740.000762/99 Associação Comunitária da Vila Rural Vereador Sebastião Vieira de Araújo Inajá/PR

167 53740.000197/00 Associação Educacional e Cultural - Interativa Medianeira/PR

169 53740.000921/98 Associação Comunitária São Mateus São Mateus do Sul/PR

171 53740.000997/98 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Tibagi Ti b a g i / P R 

173 53790.001557/98 Associação Comunitária Seriense - ASCOSER Sério/RS

175 53820.000936/98 Associação Rádio Comunitária Guaraciaba - ARCGUA Guaraciaba/SC

177 53830.000588/00 Associação Beneficente, Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Cedral/SP

179 53830.000907/02 Associação Comunitária de Conchal Conchal/SP

181 5 3 8 3 0 . 0 0 11 3 3 / 0 0 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Jambeiro Jambeiro/SP

183 53830.000890/01 Associação Comunitária para o Desenvolvimento de Pongaí Pongaí/SP

EUNÍCIO OLIVEIRA

GABINETE DO MINISTRO

<!ID75961-0> PORTARIA Nº 178, DE 4 DE MAIO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, bem como o disposto no art. 62, inciso II, da Lei n.º 10.707, de 30 de julho de 2003, e tendo a necessidade de adequar
a classificação orçamentária de modo a permitir transferência a Municípios, resolve:

Art. 1º Alterar, na forma dos anexos I e II desta Portaria, a modalidade de aplicação da dotação orçamentária consignada à Unidade
Orçamentária 56101 - Ministério das Cidades.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

OLÍVIO DE OLIVEIRA DUTRA

ANEXO I REDUÇÃO
R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESF GND MOD FONTE VA L O R 
56101 16.846.0128.0170.0001 MINISTÉRIO DAS CIDADES

Apoio à Habitação Popular - Nacional.
F 4 30 0300 14.000.000

14.000.000

ANEXO II ACRÉSCIMO
R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESF GND MOD FONTE VA L O R 
56101 16.846.0128.0170.0001 MINISTÉRIO DAS CIDADES

Apoio à Habitação Popular - Nacional.
F 4 40 0300 14.000.000

TO TA L 14.000.000

.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID75562-0> ATO Nº 44.033, DE 27 DE ABRIL DE 2004

Processo n.º 53830.000422/1995. Transfere, pelo restante do
prazo, a concessão outorgada à TVCABO SANTA BRANCA CO-
MÉRCIO LTDA., CNPJ/MF n.º 66.015.769/0001-91, por intermédio
da Portaria MC n.º 1.912, de 5 de dezembro de 1996, publicada no
Diário Oficial da União do dia 13 de dezembro subseqüente, para a
prestação do Serviço de TV a Cabo na Área de Santa Branca, no
Estado de São Paulo, para a CANBRÁS TVA CABO LTDA.,
CNPJ/MF n.º 54.906.987/0001-37, transferindo, em decorrência, o
respectivo Contrato de Concessão firmado com esta Agência em 5 de
fevereiro de 1997.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

<!ID75563-0>ATO N° 44.106, DE 29 DE ABRIL DE 2004

Processo n.º 53500.006416/2003 - Expedir Autorização à
NOVAÇÃO TELECOMUNICAÇÕES LTDA. para prestar o Serviço
Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral -
STFC, nas modalidades de serviço Local, Longa Distância Nacional-
LDN, e Longa Distância Internacional- LDI, nas Áreas de Nu-

meração 21, 24, 41, 48, 51, 61, 62, 71, 81 e 85 do Plano Geral de
Códigos Nacionais - PGCN.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

<!ID75564-0>ATO N° 44.107, DE 29 DE ABRIL DE 2004

Processo n.º 53500.006343/2003 - Expedir Autorização à
INTERNACIONAL INTERCONNECT DO BRASIL LTDA. para
prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do
Público em Geral - STFC, nas modalidades de serviço Local, Longa
Distância Nacional- LDN, e Longa Distância Internacional- LDI, nas
Áreas de Numeração 11, 21, 31, 41, 51 e 61 do Plano Geral de
Códigos Nacionais - PGCN.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO
Presidente do Conselho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COM. POPULAR FM DE 
SAMAMBAIA 

CNPJ: 03.747.163/0001-20

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:36:40 do dia 15/07/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 14/08/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17372/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034478/2015-41.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E JORNALISMO COMUNITÁRIO
POPULAR DE SAMAMBAIA, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Brasília (Samambaia), Distrito Federal, por meio da Portaria
nº 145, publicada no DOU de 5/5/2004, e Decreto Legislativo nº 901, publicado no DOU de
16/9/2005.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária expirou em 16/9/2015. A entidade, que doravante passa a ser
tratada como requerente, protocolou, tempestivamente, pedido de renovação de outorga
em 17/7/2015, por meio da Petição 0612522, subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do art. 131 Norma nº 01/2015,
aprovada pela Portaria nº 4334/2015.

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E JORNALISMO
COMUNITÁRIO POPULAR DE SAMAMBAIA
 
QUADRO DIRETIVO

Diretor(a) Geral: Erinaldo Fábio Bispo Lourenço;

Diretor(a) Administrativo(a): Antônio Alves Nogueira;

Diretor(a) de Operações: Kelen Pereira da Silva.
 
 

3.                  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº
9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list
abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2015.

Ok, fls. 2 a 8
(Petição 1157452)

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

O k , fls. 7 a 9
(Petição 0658916)

Comprovantes relativos à maioridade e Ok, fls. 3, 5 e 7
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3. Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, fls. 3, 5 e 7
(Petição 0826691)

4.

Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação.

Ok, fl. 2 (Petição
0658916)

5. Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, Certidões
SIGEC 1237705

6.
Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, fl. 3 (Petição
0658916)

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da Norma nº
01/2015, versando sobre a programação veiculada
pela emissora.

Ok, fls. 8 a 12
(Petição 0826691)

 
4.                       Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação-Geral de
Acompanhamento de Outorgas, Despacho Interno 1200532, não existem Processos de
Apuração de Infração atribuídos para a entidade que impliquem em reincidência em
intervalo menor que um ano para mesma infração, o que poderia ensejar revogação de
outorga, nos termos do art. 38, III do Decreto nº 2.615/98.

 

CONCLUSÃO

5.                  Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em
vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota
Técnica. Sugere-se, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC (1237704).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.034478/2015-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
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de 16 de setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E
JORNALISMO COMUNITÁRIO POPULAR DE SAMAMBAIA, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Brasília
(Samambaia)/DF.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.003269/2000 e nº 53900.034478/2015-41, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de setembro de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E JORNALISMO COMUNITÁRIO
POPULAR DE SAMAMBAIA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Brasília (Samambaia)/DF.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de

1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Chefe de Serviço, em 15/07/2016, às 13:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 22/07/2016, às
15:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunic.
Eletrônica, Substituto, em 26/07/2016, às 17:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 01/02/2017, às 19:56, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1237706 e o código
CRC 40704993.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.034478/2015-41

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E JORNALISMO COMUNITÁRIO POPULAR DE
SAMAMBAIA

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.034478/2015-41 (ver documento
1237706), no qual a Associação de Radiodifusão e Jornalismo Comunitário Popular de
Samambaia solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Brasília/DF, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição
de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/03/2017, às 08:47, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1662472 e o código
CRC ED515336.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.034478/2015-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 16 de setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
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RADIODIFUSÃO E JORNALISMO COMUNITÁRIO POPULAR DE SAMAMBAIA, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Brasília (Samambaia)/DF.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.003269/2000 e nº 53900.034478/2015-41, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de setembro de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E JORNALISMO COMUNITÁRIO POPULAR
DE SAMAMBAIA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Brasília (Samambaia)/DF.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.034478/2015-41 SEI nº 1662472
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PORTARIA Nº 1086/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo

Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.003269/2000 e nº 53900.034478/2015-41,
resolve:                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de setembro de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E JORNALISMO
COMUNITÁRIO POPULAR DE SAMAMBAIA, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Brasília (Samambaia)/DF.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1722183 e o código
CRC 2CBEE95F.

Referência: Processo nº 53900.034478/2015-41 SEI nº 1722183
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.034478/2015-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 16 de setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO E JORNALISMO COMUNITÁRIO POPULAR DE SAMAMBAIA, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Brasília (Samambaia)/DF.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1722178 e o código
CRC A26670B0.

Referência: Processo nº 53900.034478/2015-41 SEI nº 1722178
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.034478/2015-41

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E JORNALISMO COMUNITÁRIO POPULAR DE
SAMAMBAIA

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1086/2017/SEI-MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 15:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1981945 e o código
CRC 81B137D4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034478/2015-41 SEI nº 1981945
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.085-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002031/1998 e nº
53900.016739/2015-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural E
Educativa de Radiodifusão Comunitária, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Santa Branca/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.086-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.003269/2000 e nº
53900.034478/2015-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO E JORNALISMO COMUNITÁRIO POPULAR
DE SAMAMBAIA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Brasília (Sa-
m a m b a i a ) / D F.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.087-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001047/1998 e nº
53000.059475/2011-30, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE CARMÓPOLIS
DE MINAS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Carmópolis de Mi-
nas/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.089-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001021/1998 e nº
53900.046568/2015-84, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
janeiro de 2016, a autorização outorgada à Associação Movimento
Comunitário Nossa Bom Repouso, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bom Repouso/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.094-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.002560/1998 e nº
53900.006983/2014-14, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
agosto de 2014, a autorização outorgada ao INSTITUTO DE RA-
DIODIFUSÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
MUCAMBO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mucambo/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.095-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53800.000006/1999 e nº
53900.004276/2014-93, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA RÁ-
DIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA CRISTAL FM, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Corumbiara/RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.096-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53780.000344/1998 e nº
53900.003474/2014-31, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SAO JOSÉ DE
MIPIBU, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São José de Mipibu/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.097-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001721/1998 e nº
53900.046389/2015-47, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
janeiro de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE ABAÍRA, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Abaí-
ra/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.098-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.021997/2014-68 e nº
53900.021997/2014-68, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária Nova Aurora, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mundo No-
vo/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.099, DE 7 DE AGOSTO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.000607/1999 e nº
53900.034429/2015-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CULTURAL IBITITAENSE RÁDIO ROCHEDO FM,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Ibititá/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.100-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.001168/1998 e nº
53900.017158/2015-26, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DO DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO
DE BOA VISTA DA APARECIDA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Boa Vista da Aparecida/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.101-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.038863/2014-86 e nº
53900.038863/2014-86, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
fevereiro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Comunicação e Cultura de Paulínia, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Paulínia/SP.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 07/06/2017, às 17:16,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1939877 e o código
CRC D7444C3A.

Referência: Processo nº 53900.034478/2015-41 SEI nº 1939877
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28371/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ERINALDO FÁBIO BISPO LOURENÇO
Representante Legal da Associação de Radiodifusão e Jornalismo Comunitário Popular de
Samambaia
QNQ 4, Conjunto 1, Casa 4 - Ceilândia Norte
72270-401 / Brasília – DF
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.034478/2015-41.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E JORNALISMO
COMUNITARIO POPULAR DE SAMAMBAIA, sediada em Brasília – DF, foi renovada pelo
prazo de dez anos, a partir de 05/05/2014, conforme Portaria nº 1.086, de 07/06/2017,
publicada no DOU de 27/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da nova Licença,
que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso Nacional acerca do ato de
renovação, por meio de publicação do Decreto Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às 10:03, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1992887 e o código
CRC C8875186.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 28371/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.034478/2015-41 - Nº SEI: 1992887
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30323/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ERINALDO FÁBIO BISPO LOURENÇO
Representante Legal da Associação de Radiodifusão e Jornalismo Comunitário Popular de
Samambaia
QNQ 4, Conjunto 1, Casa 4 - Ceilândia Norte
72270-401 / Brasília – DF

  

Assunto: Retificação de Ofício.

 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.               No ofício de n° 28371, encaminhado juntamente com este ofício, onde se lê "foi
renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 05/05/2014" leia-se 16/11/2015.

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às 16:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 2024735 e o código
CRC 3510AB2E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 30323/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.034478/2015-41 - Nº SEI: 2024735
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EM nº 00729/2017 MCTIC 

  

Brasília, 22 de agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53900.034478/2015-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 

de setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 

JORNALISMO COMUNITÁRIO POPULAR DE SAMAMBAIA, para executar, sem direito de 

exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Brasília (Samambaia)/DF. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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